
 
 

INDICAÇÃO Nº 1.058/2023 

 

 

 

Senhor Presidente,                                                                   

Senhores Vereadores,                                                                   

 

  

 

 

INDICO a Vossa Excelência, na forma regimental, que seja 

oficiado ao Senhor Prefeito Municipal, para que este determine ao Departamento 

competente desta Municipalidade, que promova estudos visando à possibilidade 

de atualizar os números de telefone informados no site da prefeitura (em 

especial os telefones em anexo), pois muitos não funcionam ou pertencem a 

outro local. Obs.: Fotos em anexo. 

 

JUSTIFICATIVA:  Tal solicitação se faz urgente e 

necessária, uma vez que os números de telefone disponibilizados no site da 

prefeitura, incluindo os telefones em anexo, apresentam frequentemente 

problemas de funcionalidade e, em muitos casos, direcionam para locais não 

relacionados aos serviços municipais. Essa inconsistência na informação dificulta 

o acesso dos cidadãos aos serviços prestados pela prefeitura e compromete a 

eficiência da comunicação entre a administração pública e a população. 

A atualização dos números de telefone é essencial para 

garantir a transparência e a confiabilidade das informações disponibilizadas à 

comunidade. Ao corrigir essa situação, será assegurado que os cidadãos possam 

entrar em contato de maneira eficaz para esclarecer dúvidas, fazer solicitações e 

relatar problemas. Além disso, a correção dessas informações reflete diretamente 

na imagem da prefeitura, demonstrando comprometimento com a prestação de 

serviços de qualidade e o atendimento às demandas dos munícipes. 

 

Certo de poder contar com o apoio do Senhor Chefe do 

Executivo Municipal nesta solicitação, agradeço antecipadamente. 

 

Câmara Municipal de Caieiras, 22 de agosto de 2023. 

 

 
Vereador Micael Fernando dos Santos 

MICAEL 

À SECRETARIA DE ASSUNTOS 
LEGISLATIVOS, PARA 

PROVIDÊNCIAS 
23/08/2023 

 
PRESIDENTE 
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